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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 24/2013 - Reformula e consolida a Legislação Municipal 
que trata do Conselho Municipal de Saúde do Município de Entre Rios de Minas e 
dá outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
Constitucional, visto que a reformulação proposta da legislação que trata do CMS de 
Entre Rios, objetiva atualizar a legislação municipal vigente fortalecendo a atuação 
do CMS de Entre Rios, e ainda consolidar as leis municipais que tratam do assunto, 
hoje dispersas em diversas leis municipais. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido dos intersticios legais para que o mesmo seja discutido e 
votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 17 de Dezembro de 2013. 

Rivae Nunes Machado 
Presidente da Comissão 

Fe I Souza Costa 
Membro Apromoo em 1 e ince Discussão 
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Paulo Teixeira Resende 
Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N°2 

Projeto de Lei Ordinária n° 24/2013 - Reformula e consolida a Legislação Municipal 
que trata do Conselho Municipal de Saúde do Município de Entre Rios de Minas e 
dá outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
Constitucional, visto que a reformulação proposta da legislação que trata do CMS de 
Entre Rios, objetiva atualizar a legislação municipal vigente fortalecendo a atuação 
do CMS de Entre Rios, e ainda consolidar as leis municipais que tratam do assunto, 
hoje dispersas em diversas leis municipais. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido dos intersticios legais para que o mesmo seja discutido e 
votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 17 de Dezembro de 2013. 

Paulo Teixeira Resende 
Presidente da Comissão 

FerrLidhdo de Souza Costa Aprovaao em 1 e oca 
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Riv e unes Machado 
Relator 
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COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE 

Parecer N° 3 

Projeto de Lei Ordinária n° 24/2013 - Reformula e consolida a Legislação Municipal 
que trata do Conselho Municipal de Saúde do Município de Entre Rios de Minas e 
dá outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
Constitucional, visto que a reformulação proposta da legislação que trata do CMS de 
Entre Rios, objetiva atualizar a legislação municipal vigente fortalecendo a atuação 
do CMS de Entre Rios, e ainda consolidar as leis municipais que tratam do assunto, 
hoje dispersas em diversas leis municipais. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido dos intersticios legais para que o mesmo seja discutido e 
votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 17 de Dezembro de 2013. 

Leonardo Azevedo Silva 
Presidente da Comissão 

Amintas de Moura Ferreira 
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Antônio Teodoro Ferreira 
Membro 


